
'i>nldtuNZ tÚ óao ]oJr doJ CampoJ 
€Jtado d, .Sao 'i>oulo 

LIVRO N' 

"'U~LICADO (,A,) NO JORNAL 
BOLE11M DO MUNtCIPIO 

L E I N9 3 882 I 90 '-J . ~ 7 SCí de__ll.t_}Q_j 1qc10 
de 12 de outubro de 1990 

Altera a redação do Artigo 

24 "caput" da lei n9 3080 , 

de 17 de dezembro de 1985 . 

O Prefeito ~unicipal de São José dos Campos 

faz saber que a Câmara ~unicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - O Artigo 24 "caput" da Lei 11.1uni 

cipal n9 3080, de 17 de dezembro de 1985, com a nova redação que lhe deu 

a Lei n9 3729, de 06 de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte re 

dação: 

"Artigo 24 - Os membros Conselheiros perc~ 

berão, a título de "jeton", e , os Representantes Fazendários , como "pro

labore" , 2,5 (duas e meia) Unidades Fiscais de Referência (UFR) deste ~u 

nicípio, por sessao a que comparecerem, desde que realizadas fora do horá 

rio normal de expediente" . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo , 

porem, os seus efeitos , a contar de 19 de setembro de 1990 . 

Prefeitura ~unicipal de São José dosCampos, 

12 de outubro de 1990 . 

Registrada e publicada na Divisão de Forma 

lização de Atos, aos doze dias do mês de outubro do ano de mil novecentos 

e noventa . 
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